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Resolução do Conselho de Ministros n.o 17/99

Foi apresentada pela Direcção Regional do
Ambiente — Norte, nos termos do disposto no Decre-
to-Lei n.o 93/90, de 19 de Março, uma proposta de deli-
mitação da Reserva Ecológica Nacional para a área do
concelho de Chaves.

A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional
pronunciou-se favoravelmente à delimitação proposta,
nos termos do disposto no artigo 3.o do diploma atrás
mencionado, parecer consubstanciado em acta da reu-
nião daquela Comissão, subscrita pelos representantes
que a compõem.

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 93/90,
de 19 de Março, com as alterações introduzidas pelos

Decretos-Leis n.os 316/90, de 13 de Outubro, 213/92,
de 12 de Outubro, e 79/95, de 20 de Abril:

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
1 — Aprovar a delimitação da Reserva Ecológica

Nacional do concelho de Chaves, com as áreas a integrar
e a excluir identificadas na planta anexa à presente reso-
lução, que dela faz parte integrante.

2 — A planta referida poderá ser consultada na Direc-
ção Regional do Ambiente — Norte.

Presidência do Conselho de Ministros, 25 de Feve-
reiro de 1999. — O Primeiro-Ministro, António Manuel
de Oliveira Guterres.
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Resolução do Conselho de Ministros n.o 18/99

A Assembleia Municipal de Santarém aprovou, em
26 de Junho de 1998, o Plano de Pormenor do Troço
Norte da Rua de São Bento.

Verifica-se a conformidade formal do Plano de Por-
menor com as disposições legais e regulamentares em
vigor, nos termos previstos no n.o 2 do artigo 16.o do
Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março.

O município de Santarém dispõe de Plano Director
Municipal, ratificado pela Resolução do Conselho de
Ministros n.o 111/95, de 14 de Setembro, publicada no
Diário da República, 1.a série-B, de 24 de Outubro de
1995.

Uma vez que o Plano de Pormenor altera o disposto
no Plano Director Municipal de Santarém, em virtude
de reclassificar uma área inserida em «espaço verde de
enquadramento» como «espaço urbano — área urbana
consolidada», a sua ratificação compete ao Conselho
de Ministros.

Foi realizado o inquérito público, nos termos previstos
no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
e emitidos os pareceres a que se refere o artigo 13.o
do mesmo diploma legal.

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 3.o e na
alínea d) do n.o 1 do artigo 16.o do Decreto-Lei n.o 69/90,
de 2 de Março, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 211/92, de 8 de Outubro:


